
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            , DE 2003
(Do Senhor NELSON BORNIER)

   Solicita ao Senhor Ministro da Saúde,
informações referentes à processo licitatório
realizado para construção do anexo IV do
Hospital dos Servidores do Estado do Rio de
Janeiro.

   Senhor Presidente,

   Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e no
art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência que seja
encaminhado ao Senhor Ministro da Saúde, pedido de informações para
que aquela autoridade, após solicitação ao Escritório do Ministério da Saúde
do Estado do Rio de Janeiro – NERJ, esclareça com a documentação
pertinente, os critérios adotados no processo licitatório para construção do
anexo IV do Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro. Com
base nas questões a seguir:

1 – Quais os critérios adotados para habilitação da Empresa
Volume Construções e Participações LTDA.
   2 – Enviar cópia de todo processo licitatório para construção do
Anexo IV do Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro.
   3 – Enviar cópia de todos contratos e aditivos firmados para
construção do anexo IV do Hospital dos Servidores do Estado do Rio de
Janeiro.
   4 – A obra foi concluída?
   5 – Quem fiscalizou a referida obra?

6 – Quem atestou as notas fiscais dos pagamentos das faturas
da empresa Volume Construção e Participações  LTDA?

7 – Possui a Direção atual do Hospital dos Servidores, alguma
outra informação complementar sobre o referido processo licitatório?



JUSTIFICAÇÃO

Para se ter maior transparência no processo licitatório realizado para
construção do anexo IV do Hospital dos Servidores do Estado do Rio de
Janeiro, bem como quais foram os critérios utilizados para a realização
dessa licitação, para se ter uma idéia de como se encontra o cenário atual
desse contrato e para que não pairem dúvidas sobre a lisura dos negócios
deste hospital, no período referenciado, é o presente Requerimento de
Informação que esperamos ver aprovado com o indispensável apoio dos
eminentes pares
   

Sala das Sessões, 11 de junho de 2003.

NELSON BORNIER
Deputado Federal – PSB/RJ


